
   

 

 
 

DECRETO Nº. 129/2021 
 

 
               SÚMULA: Dispõe sobre medidas de combate a 

COVID-19 e distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-19, e dá 
outras providências no âmbito do Município de 
Mirador – Estado do Paraná. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná;  

CONSIDERANDO a Imunização superior a 85% da população e conforme decisão do COE 
do Município de Mirador -PR  

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º. - Fica determinado a obrigatoriedade do uso de MÁSCARAS FACIAL, aplicando-
se todas as pessoas que estiverem fora de sua residência, em espaços de uso público ou 
de uso coletivo, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública decorrente da 
pandemia do Coronavírus (SARS-COV-2). 
 
§ 1º. - A abordagem inicial para as pessoas flagradas em espaços públicos ou coletivos 
sem máscara será inicialmente com advertência passando a seguir para aplicação de 
multa.  
 
§ 2º. - A fiscalização e aplicação de multas serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Vigilância Sanitária e Polícia Militar autorizadas pelo Chefe do Poder 
Executivo do Município. 
 
Art. 2º. Fica autorizado o retorno das Escolas Públicas Municipais, Centros de Educação 
Infantil, Creches e Escolas Estaduais no âmbito do Município de Mirador a partir do dia 08 
de novembro de 2021 
 
Art. 3º. - Os supermercados, mercados, minis-mercados, padarias, mercearias, lojas, salão 
de beleza, posto de gasolina, lanchonete, bares, atividades comerciais em geral e similares, 
bem como eventos de Culto religiosos-missa, deverão, durante todo o período que perdurar 
a situação de emergência realizar necessariamente:  
 
 
 



   

 

 
I- Disponibilizar álcool em gel na entrada dos estabelecimentos.  
 
Art. 4º - Em casos de óbitos cuja causa seja confirmada por COVID-19 está suspenso todo 
tipo de celebrações ou velórios, sendo o caixão lacrado e enviado diretamente para 
sepultamento, sendo que deve-se seguir as orientações fornecidas pela Nota Técnica 
04/2020 ANVISA e Nota Orientativa nº19/2020 da Secretaria de Saúde do Estado do 
Paraná. 
 
Art. 5º - Os casos omissos e as situações especiais como eventuais atividades esportivas 
ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso a caso e deliberados pelo 
Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária Municipal. 
 
Art. 6º – Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.    
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


